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ITF/CEL 

Resposta a Pedido de Esclarecimento 

 

 

QUESTIONAMENTOS: 

 
1 - Referente ao chamamento público acima, gentileza informar se a especificação abaixo 

trata-se de bota de PVC? 

CALÇADO DE SEGURANÇA ANTIDERRAPANTE, IMPERMEÁVEL, CERTIFICADO 

DE APROVAÇÃO DE EPI, QUE SEJA RESISTENTE AO ESCORREGAMENTO EM PISO 

CERÂMICO, RESISTENTE A PRODUTOS QUÍMICOS, RESISTENTE A SANGUE, 

IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL. 

Se sim, qual a cor e altura do cano? 

 

RESPOSTA: No mesmo sentido do primeiro pedido de esclarecimento, realizamos consulta ao 

corpo técnico desta secretaria (Médicos, Enfermeiros, Bioquímico e Biomédicos) onde nos 

informarão que realmente é importante e oportuno solicitar o material na cor branco e também o 

tamanho do cano da bota. 

Os materiais almejados serão usados para serviços na área da saúde. Usualmente e por questões de 

segurança do profissional e do paciente, os produtos, equipamentos, rouparia e utensílios da área da 

saúde são da cor branca, pois facilitam a identificação de locais contaminados, pingos de 

Soluções ou sangue, ajuda a identificar facilmente pontos de vazamentos, entre outros. 

Já em relação aos calçados serem de cano longo são indicados para dar maior proteção aos 

membros inferiores, aumentando mais a área de proteção do membros inferiores, no caso os pés e 

quase que completamente as pernas. 

Logo, observamos que os argumentos apresentados pelo reclamante/interessado MARLUVAS 

EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS tem plausibilidade e razoabilidade, para tanto estamos 

acolhendo o sugerido e procedendo as alterações necessário junto a SAMS do CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 18/2020. 

Com vista, ao princípio do melhor interessa da administração, do princípio da razoabilidade, do 

custo benefício e da proposta mais vantajosa para o erário, entendemos que torna-se salutar e 

oportuno dar novo texto ao descritivo dos itens em voga. 

III - DA RESPOSTA: 

Neste sentido, sugerimos que sejam acatados os argumentos, outrora apresentados pela 

reclamante/interessada MARLUVAS 

EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS. 

Para tanto, proferimos a errata (0010979491) que dá novo texto aos descritivos dos itens 

5/6/7/8/9/10/11/12/13/14 e 15 relativo ao 

Chamamento supracitado. 


